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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
serviço.

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade,
com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não
superior a trinta metros.

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.

Art. 2º - O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei
e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições legais.

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no
art. 223 da Constituição Federal.

* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/08/2001.
.........................................................................................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

* § único com redação dada pela Lei nº 10.597, de 11/12/2002.

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o
Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a
explorar o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter a residência na área da
comunidade atendida.
.........................................................................................................................................................

Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de Serviço de
Radiodifusão Comunitária em todo o território nacional, podendo, para tanto, elaborar Manual
de Legislação, Conhecimentos e Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de
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treinamento, destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, visando o seu
aprimoramento e a melhoria na execução do serviço.

Art. 21. Constituem infrações na operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão
Comunitária:

I - usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente;
II - transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do serviço;
III - permanecer fora de operação por mais de trinta dias sem motivo justificável;
IV - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
Parágrafo único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas

são:
I - advertência;
II - multa; e
III - na reincidência, revogação da autorização.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,
que dispõe sobre a organização da Presidência da República
e dos Ministérios, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art.
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos
mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições
legais.
Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo
previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso
Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter
provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso
Nacional." (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


